
diário oficial Nº 36.563  135Sexta-feira, 13 DE MARÇO DE 2026

inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1275, de 01.07.2020, em favor de MARIDALVA COSTA NASCIMENTO, 
no cargo de PROFESSORA CLASSE II, NÍVEL E, lotado(a) no(a) SECRETA-
RIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará – IGEPPS promova, por apostilamento, a comple-
mentação da fundamentação legal, com a devida referência ao art 2º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, sem necessidade de encami-
nhamento do ato retificador a esta Corte de Contas.
ACÓRDÃO N.º 5754 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000441/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2774, de 25.11.2019, em favor de MARGARIDA MARIA SANTOS DO 
ROSARIO, no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) FUN-
DAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVA DO PARÁ, servindo a presen-
te decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5755 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014155/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 399, de 02.02.2022, em favor de MARIA HELENA NILO DAS MERCES, 
no cargo de PROFESSOR ASSISTENTE PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5756 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016846/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria n.º 
2288, de 03.09.2013, em favor de MARIA DE NAZARE DA SILVA CASTRO, 
no cargo de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, NÍVEL I, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5757 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005775/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1543, de 07.07.2020, em favor de ODETE RODRIGUES DE CARVALHO 
GOIS, no cargo de PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, lotado(a) no(a) SECRETA-
RIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5758 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010973/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da RESOLUÇÃO N.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 3398, de 11.07.2022, em favor de SADIA MARIA BARRETO 
FONSECA, no cargo de PROFESSOR CLASSE I, NÍVEL J, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em face do exaurimento de seus 
efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5759 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021461/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 

o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 3382, 
de 08.07.2022, em favor de FRANCISCO CARLOS DA SILVA LIMA, no cargo de 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E FUNDIÁRIO EM AGRONOMIA, 
lotado(a) no(a) INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5760 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021999/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 5168, de 18.10.2022, em favor de ELIAMA AMANCIA DO NASCIMENTO, 
no cargo de PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5761 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021326/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1938, de 22.04.2022, em favor de EUGECILIA DO SOCORRO MACHA-
DO PEREIRA, no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5762 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/022010/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 2.679, 
de 02.06.2022, em favor de CLEIDE SANTOS, no cargo de AGENTE DE POR-
TARIA, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5763 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013626/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
n.º 2406, de 18.05.2022, em favor de ZANEIDE ANDRADE DA SILVA; AN-
TONIA DOS SANTOS ANGELIM, dependentes do(a) ex-segurado(a) JOSÉ 
FRANCISCO DA SILVA, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5764 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006525/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 2770, de 
18.11.2020, em favor de ROSA MARIA BARBOSA CHAVES, dependente do(a) 
ex-segurado(a) JOÃO MARIA FREIRE DE VASCONCELOS CHAVES, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5765 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005749/2025)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 12/2020.
Responsável/Interessado: FRANCISCO NÉLIO AGUIAR DA SILVA e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso I, c/c o art. 60 da Lei Complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade do(a) Sr(a). FRANCISCO 
NÉLIO AGUIAR DA SILVA, dando-lhe plena quitação, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5766 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019460/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 


